
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 675/2017 
  

 
Manifesta apelo ao setor competente 
que estude a possibilidade de 
realização da operação “Cata Treco” em 
todo Município. 

   
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
Considerando que diversos munícipes s procuram este vereador 

solicitando a realização com urgência da operação “Cata Treco”. 
 
Considerando que é necessário que faça a operação “Cata treco” para 

evitar após esse período de chuva, a proliferação do mosquito aedes aegypti 

(mosquito da dengue). 

Considerando que a dengue é uma doença tropical, com sintomas 

como febre, dor de cabeça, dores musculares e articulares, muitas vezes confundida 

com gripe. Em alguns casos pode evoluir para a dengue hemorrágica colocando em 

risco a própria vida. 

                      Considerando que além da dengue os escorpiões estão proliferando em 

nosso município como um todo e trazendo um grande transtorno para população como 

um todo, conforme exposto na Câmara Municipal; 

              Considerando que em nossa região já tivemos várias noticias  de óbito 

de crianças tanto por picada de escorpião e como por picada pelo mosquito aedes 

aegypti. 

Considerando a importância do município na manutenção da saúde 

pública e consequentemente da vida dos municipes é que sugerimos a ação como 

meio de prevenção;  

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 

D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela aos órgãos competentes do nosso 

Município para que seja realizada com urgência a operação cata treco em toda a 

cidade. 
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Joel do Gás 
-Vereador- 

 


